LEI N.º 903/67

 Autoriza permuta de terreno.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  - Fica o Executivo Municipal Autorizado a permutar com Flausino Pacheco Lou e sua mulher uma faixa de terreno com 9,20m de largura pro 29,50m de comprimento, ou seja um área de 271,50 metros quadrados, localizada nos fundos do pôsto de abastecimento e lubrificação de veículos, atualmente usada como logradouro público, por outra de propriedade do segundo permutante, com 17,20m de largura por 27,00m de comprimento, ou seja, uma área de 464,40 metros quadrados, localizada no prolongamento das ruas Agenor Maciel e Major Jerônimo, onde se encontrarão.


Parágrafo único – Para efeitos fiscais, dá-se à operação o valor de duzentos e trinta e dois cruzeiros novos (NC$ 232,00).

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de maio de 1967. –

Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

